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37 TUBO DE FERR9 GALVÂNIZAOO 1 % POIEGÂDAS C/ 6M UND 1 6 3 10 R5 243,47 R5 2.434,70

38 TUBO DE FERRO GALVÂNIZÀDO 2 POLEGAOAS C/ 6I\4 1 3 10 Rs 288,25 Rs 2.882,50

Rs 300,s0 Rs 3.00s,0039 TUBO DE FERRO INDUSTRIAL 1% POLEGADAS UND 1 6 3 10

40 ÍUBO DE FERRO INDUSTRIAL 2 POLEGADAS UND 1 6 3 10 Rs 221,97 R52.219,1O

2A 1 30 Rs 59,98 RS 1.799,404l vERGALHÃo cA - sB #1/4 6.3MM CARA coM 12MÍ 3

42 3 7 30 Rs 96,7s Rs 2.902,s0vERGALHÃo cl - 5B í3l8 10.0MM (ÁRÁ coM 12MT

Rs 2.640,0043 vERGALHÃo ca - 5B #5/16 8.oMM cÁRA coM 12MT 3 20 1 30 RS 88,00

44 zrNco 60cM 3 30 7 40 RS 32,63 Rs 1.30s,20

var-oR Do LorE 07 Rs 71.910,30

tÍtM DEscRrçáo 2.019 2.026 2.036 QÍD
VAI-OR

UNIÍARIO
VATOR TOTAL

2 RS 4s,1s RS 90,301 UND 2

Rs 919,002 LAMINA PARA SERRA MANUAL 2A 15 r5 50 Rs 18,38

UND 2 2 RS 48,4s Rs 96,90ARCO PARA SERRA MANUAL

UND 10 10 R5 18,9s R$ 189,503 EICO DÊ FURADEIRA PARA CONCRÉTO lOCM

10 Rs 15,63 RS 156,304 grco or runeúrtna plRA FERRo oScM UND 10

10 RS 13,88 R5138,805 EICO DE FURADEIRA PARA MÂDEIRA O6CM UND 10

Rs 624,00 RS 1.248,006 BOMBA DE PULVÉRIZAR UND 1 1 2

Rs 113,001 EUCHA PLASÍICA O6MM UND 10 60 30 100 Rs 1,13

8 60 30 100 Rs 1,34 R5 134,00BUcHA Púsrca oSMM UND 10

9 gucHa púsrrta roNaÍrí UND 10 60 30 100 Rs 1,63 Rs 163,00

l0 Rs 431,30cÂMARÁ DE aR cÁRRrNHo DE MÁo UND 2 5 3 10 Rs 43,13

11 CARRTNHo DE tvrÃo EM MEÍALcoM PNEU E CÂMARA DE AR UND 1 3 2 6 Rs 3.292,50

UND 5 5 RS 18,35 Rs 91,7sCHAVE DE FENDA

13 5 Rs 22,13 R9110,6sCHAVE ESTRELA UNO 5

14 CHIEANCA COM CAEO UND 1 2 2 5 Rs 477,50

15 COtA DUREPOX 1OOGRAMAS UND 10 5 5 20 Rs 16,2s Rs 325,00

16 coLÂ EPóx 166 UND 10 5 Rs 11,38 RS 221,60

71 10 10 R5 22,13 Rs 221,30DISCO DE CORTE PÂRA CONCRETO UND

DISCO DE CORTE PARA FERRO UND 10 10 Rs 92,s0

19 R$ 1ss,ooDISCO DE CORTE PARÂ MADEIRA UND 10 10 RS 1s,50

20 ENXADA 2 1/2 POLEGADAS UND 2 8 s 15 RS 90,2s RS 1.3s3,7s

2t ENXADA DE AçO 3 LI8RA5 UND 8 5 15 R5 72,63 Rs 1.089,45

Rs 990,00 Rs 1.980,00ESCADA DÉ ALUMINIO 5MT UNI 1 1

Rs 1.017,75ESCADÂ DE 5 OEGRAUS UND 1 1 1 3 Rs 339,25

23 FIÍA VEDA ROSCA 10MÍ UND 2A 2A 10 50 Rs 8,38 R$ 419,00

24 FOICE UND 1 2 2 5 RS s6,7s RS 283,7s

25 FURADETRÁ DE tMpacro xrr vÁRros AcEssóRlos - 22ov UND 1 1 1 R5 350,00 Rs 700,00

UND 6

20

KG

LOTE 8

UND

ÂLrcATE uNrvERsaL coM caBo EM púslco 12p

UND

RS s48,7s

12

R$ 95,s0

5 20

18 RS 9,2s

2

2
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26 lrxn pnnÁ rrnno roovv UND 50 30 Rs 525,00

VALOR TOTALT R$ 651.017,55 (seiscentos e cinquenta e um mil e dezessete reais e cinquenta e

cinco centavo§),

9 - REFERENCIAL DE PREÇOS

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de preços, anexas a este

termo de referênci{, efetivadas para verificação no mercado dos preços deste objeto.

10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ISCRITA- ENVELOPE N.'01

l0.l - O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos Itens, sua discriminação conforme o edital,
conlendo seus respectivos preços unitários (quantidade x preço unitário) em algarismo e totais do LOTE em
algarismo e por exttenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente
identificado coin o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo,
suas folhas serem rubricadas e numerada:
10.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivâmente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações
dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para a licitante vencedora.
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RS 425,0050 100 Rs 4,2sLIXA PARA MADEIRA 1OOMM UND

100 Rs 4,2s RS 425,00UND 2A 50 3028 LIXÁ PARA PAREDÊ 1OOMM

Rs 286,252 1 5 RS s7,2s29 MARTELO COM CABO DE MAOEIRA UND

15 Rs 2s,13 Rs 376,953 7 530 MAssA PúsrcA 1KG

3 10 RS s8,50 R5 s85,00]JN D 2 531 rÁ oe rrnho 1ercol

RS 218,00UND 1 1 2 RS 1o9,oo32

2 RS s9,so Rs s95,00UND 433 PNEU cARRINHo DE MÃo

R916,25 Rs 487,50UND 16 10 30PORTA CADEAOO 4 POLEGADAS

Rs 99,75 Rs 498,7sUND 2 1 535 ROçADEIRA C/tABO

varoR Do r-orE 08 R$ 19.940,0s

LOTE 9

VÂtOR TOTAT2.019 2.026 2.036 QÍD
VALOR

UNITÂRIO
DÉscRrçÃo UNOITEM

50 RS 481,25 R5 24.062,50M3 5 301 AREIA FINA C/ 6M3

R$ 1.076,25 Rs s3.812,50M3 5 30 15 50enrte enossltL,qvnol c/ grú:

Rs 13.812,50100 100 250 Rs ss,2s3 Prso cERÂMrca 4ox4o PEr s MT

Rs 2.794,s050 30 150 R§ 18,63UND la4 crMENTo coLA P/ cERÂMlca

200 RS 42,75 Rs 8.550,00SAC 30 100 1A§ C MENTO SACO DE 5OKG

Rs 44,255AC 5 5 2A6 GÉsso Etu Pó sAco DE so(c

Rs 16.980,0012 R$ 849,00TELHÂ cEúMtca lPo coLoNtAL ML 2

50 Rs 49,75 Rs 2.487,s0UND 5 30 158 T€tHA DE FISRA DE AMIANTO 2,44M x 50CM

Rs 34.560,00ML 24 72 40 RS 864,009 TUoLo crRÂMrco FURÂDô (8 FURos) 19)(090ú

vat-oR Do LoÍE 09 Rs 157,944,50

3020

2

UNO

PICARETA C/ CASO

10

34

2

15

50

Rs 885,0010

6 207
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10.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilograíada ou impressa em papel timb
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou

procuradorla) contendo:

a. Indicação do item./lote cotado e especificação dos itens e/ou subitens de acordo com o Anexo I deste Edital,

devendo ser inflicada a quantidade de acordo com o edital;
b. Preço unitário (quantidade x preço unitário) em algarismo, e total GLOBAL em algarismos e por extenso;

c, Prazo de início da realização dos serviços será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem

de Serviços por parte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realizaçáo do certame;

e. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;
g. A pràposta de preços deverá ser âpresentada por MENOR PREÇO POR LOTf,, seguindo o modelo

padronizado no ANEXO II deste Edital.
i. Apre.entu, uinda, para fins de organização dos trabalhos, junto com a Proposta de preços escrit4 a planilha

de preçoi em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. À ausência do arquivo

em mâgnético, não desclassificará a Proposta.
j.r
10.5 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:

10.5.1 - O li;itante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens ou subitem (que integre os ltens) diferente

ao determinado pelo edital.
10.5.2 - O preço final nâo poderá ultrapâssâr o limite máximo discriminado no Orçamento Básico em poder

do PREGOEIRO, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante naquel€

documento; €, câso o Item sejâ composto de sut itens, após a adequação, o preço unitário do subitem deverá

ser inferior aquelq limite. Caso não seja realizâdâ a fase de lances verbais, o licitante que cotou na proposta

escritâ o menqf preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do mencionado preço

de referência através de negociação, sob pena de desclassiÍicação.
10.5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

cabendo ao licitante na elaboraçâo da proposta proceder ao anedondamento ou desprezar os números apÓs as duas

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

10.5.5 - Os preços proposlos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração 6los mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

10.5.5 - A licitante deveÍá oferecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de, constatado

alguma imperfdição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida à penalidades da Lei, além do registro da falha

no Cadastro de Fomecedores Municipais.
10.5.6 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes no

Termo de Referência.
10.5.7 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço por Lote, desde que atenda

as exigências contiáas neste Termo de Referência e no edital de licitaçào.
10.5.8 O reprêsentante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 4.5 e 4.6 deste edital, deverá estar

apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o
caso, segundo o item 9.5 deste edital.
10.5.9 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas

Propostas de Preços das pÍoponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como

motivo para desclassificação da proposta.

10.6- Serão deSclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na íorma do Art. 58 da Lei

de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edilal, nem preço ou vanlagem baseada nas

ofertas dos demais licitantes;

ou com clareza,
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I I .1 - Os documeítos apresenlados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos
da matriz, se dê alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz
e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentâção:

11 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.'02

1l,l - Habilitaçâo Jurídica

t
a

a) Rf,GISTRO COMf,RCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro dâ Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTryO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administÍadoÍes; devendo, no
caso da licitanle seia sucursal, filial ou agência" apresentar o registro da Junta onde opeÍa com averbação no registro
da Junta onde têm sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Canório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZÀÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATo DE' REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pene FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quàndo a atividade assim o exigir.
e) CEDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

ll.2 - Regularidade Fiscâl e Trâbâlhistâ

I.l. Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
I.2. Prova de inscr$ão no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio
ou sede do licitànte, pertinente ao seu ramo de alividade e compatível com o objeto contratual;
I.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de a) A
comprovação de REGULAzuDADE para com a Fazenda Federal deverá ser ieita através da Certidão de
REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela
Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria Conjunta RFB,PGFN n" 1.75 l, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovaçãoüe REGTILARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na,forma da lei;
c) A comprovação de RECULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outÍa equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentaçãô de certidão
negaliva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de l'de maio de 1943." ArR), conforme Lei 12.44012011de 07 dejulho de 201l.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conleúdo, será considerada o prazo de 30
trinta dias da sua emissào. Para efeito de sua validade

1 1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação do regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
I 1.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial correspondeÍá ao momento em que o proponenle for declarado o vencedor do certame,
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prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regulari cumentação e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei
ComplementarJ 2312006 e suas alterações posteriores;
11.2.3 - A não - regularização da documentação, no prívo estabelecido, implicará decadência do direito à
contralação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facuhado a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou
item, conforme o caso.

ll.5 - Qualificaçãg Econômico Financeira:

ll.5.l. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos
termos de âbertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando aind4 no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a
boa situação financeira da empres4 com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o
objeto licitado, delidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços proviEórios, podendo ser alualizados por índices oficiais quando encermdos há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
11.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais €m geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do Íermo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiíicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei f. 6.404176:
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial
da União. ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,
ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j uríd icas do local de sua sede; caso a sociedade
simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se à normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Âs empresas constituídas á no exercício corrente: apresentarão deveÍão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertura. devidámente registÍados ou autenticados nalunta Comercial do domicílio da Licirante, acompanhado
dos termos de aberrura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
1 1.5.3. Entende-se que a expressão ''naforma da lel'constante no item I1.5.1, no mínimo: balanço patrimonial e
DRE, Íegistro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
1 1.5.4. As cópias d^everão ser originárias do Livro Diário devidamenre formalizado e registrado.
I 1 .5.5' A empresa bptante pelo S/sÍem a Público cle Escrituração Digiral - SPED poderã apresentá-l o na forma da
lei. i

1 1.5.6. Entende-se que a expressão "z a formu da lel' constante no item I I .5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Árt. 2o do Decrero N" g.5j5,
de 6 de novembro de 2018);

OBSI: A autenticação de livros contábeis das pessoasjuridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá
ser feita pefo Sistema Público de Escrituração Digital - sped, instituído pelo Decreto n 6.022, de 22 de
janeiro de 2007, pot meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (An. l. do Deüeto No 9.555, de 6 de
novembro de 20 8)

t
1 1.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpED.
I1.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n l42Ol}0l3 e RFB n"
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verifcar o site
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www.receila r, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balan
social. a ser apÍesen tado no prazo que determina o art. 5' das InstÍuções Normativas da RFB,
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
11.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade Íinanceira da empresa, em
conformidade com o ârt, 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão
âpresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulâções: a boa situâção Íinanceira, será baseada na
obtenção de índicês de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e

Liquidez Corrrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultântes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC lante
Passivo Circulante

I I .5.9.1 . As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar patrimônio lÍquido de ljYo (dez

por cento) do ValonEstimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação

da proposta, mediante apresentação da Ceíidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

II.5.9.2. JUSTIFICATryA DA DXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios. constatou-se

a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da

licitante. Casoi contrário, o desatendimento dos indices, revelará uma situação DEFICITARIA da empresa,

colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI,
da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o
MUNICIPIO DE ARARIPE deve cercar-se pâra assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.
1 1.5.10. Certidão uegativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoajuríd(ca, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3 I da Lei n" 8.666/93)
em data não superioÍ a 30 (trinta) dias.
I1.5.10.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação tbi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n."
I L l0l , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

11.6. _ QUALIFICAÇÁO TECNICA

a) Atestado(s) fomecido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado com identificação do assinânte e firma
reconhecida, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços compatíveis em características
com o objeto da licitaçâo.

rr.7 - DECLÀR\ÇÔES

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal n' 8.666i93 e inciso XXXIII
do art. 7'da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo III.
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmelros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

o último exercício
bem como o que
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c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus s, con forme modelo

constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conlorme modelo constante dos Anexos deste edital
(art.32, §2', da Lei n.'8.666i93);
ll.7 O LICITANTE deverá fomecer a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

12_ DA VALIDÀDE E DA VIGÊNCIA

l2.l - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 @OZE) MESES, contado a partir da data da sua

assinatura. No caso de ocoÍrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida ata

automaticamente expirada.
12.2 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍiÍ de sua assinatum, tendo validade até a entÍega

total dos bens, não podendo ultrapassar o prazo até 31 de Dezembro do exercício corrente, contados a partir da Nota
de Empenho, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 2l de Junho de 1.993 e altemções

posteriores.

13 - DAS OBRIGAÇÔES

13.I - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
a) Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste

contrato, dos bens adquiridos;
b) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários.

c) Arcar com todasas despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportesr

frete, carga e dgscarga etc.
d) Cumprir as posturas do Município e as disposiçÕes legais estaduais e federais que interfiram na execução do

contrato;
e) Mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação indicada no preâmbulo deste termo;
f) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução

do contrato; .
g) Responder p.or quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução

deste contrato, nos termos do artigo 7l da Lei Federal no 8.666193;
i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;
I3.2 _ DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRÂTANTE
Sem prejuízo Oo inttegrál do cump mento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contÍato, cabe

ao CONTRATÀNTE:

a) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações;

c) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser
solicitados.

a

14.0 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

14.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as noÍrnas
dispostas na Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução, total ou parcial.
r4.l.l- Do PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO
14.1.2- Os serviçoS licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da expedição da
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ordem de serviços expedida pela Secretaria de CONTRATANTE do município de Araripe- E. até 31 de dezembro
o exercício corrente.
14.1,3. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de serviços,
por parte da Admilistração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
14.1.3.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a Íespectiva quantidade, devendo
ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou no próprio
contrato.
14.1.3.2. Observadas as determinaçôes e orientaçÕes constantes da ordem de serviços, a empresa contratada deverá
executar os serviço-s, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is), oportunidade em
que receberá o areslo declarando a execuçào dos serviços.
l4.l.l.J. O acêire dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto
aos serviços executados.
14.1.4- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o filncionamento dos sistemas,
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser
necessariamente aprovada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa.
14.1.4. No caso de tonstatação da inadequação dos serviços executados à normas e exigências especificadas neste
edital e na propbsta de preços vencedorâ a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo miiximo
de 24 (vinte e qualro) horas adequados as supracitadas condiçÕes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
14.1.4.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.1.5- Por ocasião da execuçâo dos serviços, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das
respectivas faturas e Nota Fiscal.
l4.l .6- Para os servigos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da
Secretaria de Educação e entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola de
Alencar, 440, Centro, Araripe-CE inscrito no CNPJ/\4F sob o n' 30.172.026/0001-88, para a execução dos
serviços, deverão ser atendidas as exigências deste edital.
14.2- A ltscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa ou por funcionário por ela
designado para esse fim.
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no inleresse do Município e não exclui nem
reduz a responsabilidade da Conlratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
14.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitâr no todo ou em pârte os serviços prestâdos, se em desacordo
com os termos do presente Edital e do respectivo Contrâto.
14.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contmtada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
14.6- A execução dos serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.
14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supÍessões que se
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.'8.666i93 e alterações
posteriores, até 257p (vinte e cinco por cento) do valor dc CôntÍato, facultada a supressão além deste limite mediante
acordo entre asrpartes.

14.8 DO PRAZO DE INÍCIO DE EX-ECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.8.1, Os serviços deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias a conlar do recebimento da ordem de serviços.
14.8.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas neste
edital e na proposta.de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas adequados à supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento,

K

4/itx,Pg

ED (

LL1Lo v



üa *-It
NB"*ilIPT

Si :f r--,ii a! r-lalTJi :C

I'refeitura 1\I u nicipal de Araripc
Setor tlc [,icitações

14.8.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.8.4. Os serviçosteverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência,
nos anexos des§e instrumento e disposições constantes de sua propostq bem ainda à normas vigentes, assumindo
a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusíve com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou conigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções; .
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisfação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução dos serviços, não excluíndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representálo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município
de Araripe/CE..

I}DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1. O. pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo
MUNICIPIO, na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade
com as notas fiscâis/faturas devidamente atestâdas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta coÍrente
mantida pelo fornecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens
abaixo, observadas a condições da Propôsta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
15.2. Por ocasião da realizagão dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Educação e entregue
na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe-
CE, inscrito no CNPJ sob o n" 30.172.026/0001-88.
15.3. O MLTNICíPIO efefirará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fomecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamenlo da documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as disposições editalícias e desta ata.
15.3.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
15.3.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

t a) A comprovação de REGL.ILARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através

' da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n. I .75 l, de 2 de outubro de 20 t 4;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

. do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
. d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l. de maio de 1943.,'(NR), conforme Lei
12.440/2011 de 07 de julho de 201 I .

a

15.4. O MLINICÍPlO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pela prestadora dos serviços, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as disposições editalícias.
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15.4.1. Caso constatâda alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas o lvidas ao fomecedor.
para as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
15.4.2. Para cada Ordem de Serviços, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscaUfatura.
15.4.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância quer impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para â Contratante.
15.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
15.7. Não havendd regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos reslonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do cSntrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
15.10 Será re'scindido o contrato em execuçãô com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânciâ, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
l5.l l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriâ prevista na legislação aplicável.
I 5.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá g retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagEmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratâmento tribuário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE ARARIPE . CEARÁ
Comissão de Pregão
Raáo Social: _
CNPJ:
Endereço: _ CEP_
Fone: Fax:
Banco: __ . Agência Conta

Objeto: i
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ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA

PREGÃO PRESENCIAL N" 05.03/2022.PPRP

Locâl e datâ, _de de 2022.

Assinatura

LOTE
ITENS ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. UND. QUANT. MARCA V.UNT V.TOTAL

VALOR DA PROPOSTA: R$ 

- 

(POR EXTENSO)
Validâde da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
Prâzo de entregâ: l0 (dez) dias;

O Licitânte d"cl".l que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscâis e comerciais, tâxas, fretes, seguros, deslocamentos de pe§§oâ1, custos, demais despesas que

possâm incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÔES

III.I.) l" Modelo de Declamção:

. DECLARAÇÃO I
(NOMINA E QIJALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA;para os devidos fins de direito, especialmente para fins de

prora em processo licitatóÍio, junto ao Municipio de Araripe, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na

Lei n" 9.855, de 27110/1999, publicada no DOU de 28/10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Fedeml,

não emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l5 (quatorze) anos

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
............. (cE),.... dê.....,............... 2022.

DECLARANTE

I II.II.) 2'Modelo de Declaração:
DECLARAÇÁO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de

prova em procelso licitatório, junto ao Municipio de Araripe, Estado do Ceaú, que tem pleno conhecimento de todos os

parâmetroi e eümentos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatÓrio e que sua proposta atende

integralmente aos requisitos constântes neste edital.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

.......,..... (CE), ..... de ..................... 2022.

DECLARANTE
a

III.IÍ1.) 3" Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFTCA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos

deste edital e seus aeexos.

a
Pelo que, por sei a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

............. (CE), ..... de ..................... 2022.

ô;êiAüNil
a

IIl.lV.) 5' Modelo de Declaração:
DECLARAÇÁO IV

(NOMINA E QUALTFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Araripe, Estado do Ceaú, sob as penalidades cabíveis, que inexiste

qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação pam participar no presente certame licitatóÍio, bem assim

que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2", da Lei n." 8.666/93.

a

Pelo que, por seJ a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

............. (CE), ..... de ..................... 2022.

&

DECLARANTE
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lll.V.) 5" Modelo de Declâração:
DECLARAÇÃO V

.(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os

fins de direiro a qué se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de

Araripe. Estado'do Ceará, o seguinte: ( l) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes

do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos
a serem ofeÍados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
. ............. (CE), .,... de ..................... 2022.

lll.VI) 6" Modelo de Declaraçáo:
DECLARAÇÂO VI

(Nome/Razão Sôcial), inscrita no CNPJ no por intermédio de seu representante legal, o(a)
ponado(a) da Carteüa de Identidade

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis e sob
s(a)-,
no e CPF no

.CE, de

de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
o da Lei Complementar n" 123106.

de 2022

(Representante Legal)

lll.Vll.) 7' Modelo de PROCURAÇAO:

OUTORGANiE: (quâlificâção)
PROCURAÇÃO

OUTORGADO: (qualificação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura M unicipal de Araripe,
no processo de Pregão Presencial promovido através do Edital N" 05.0J/2022-PPRP. podendo o mesmo. assinar
propostas, atas, entregar no Pregão Presencial os envelopes de habilitâção e proposta de preços, âssinâr toda a

documentação hecessáriâ, como tâmbém formulâr ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demâis
âtos pertinentes âo c€rtâme em nome dâ Outorgante e tudo o mâis que se fizer necessário ao fiel cumprimento
deste mândato,

Ara ripe,,,
OUTORGANTE

jIr
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/20

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Araripe, através da Secretariâ Gestora da Ata de
Registro de Preços: Secretâriâ _ inscrito no CNPJ N" / -_, com sede à _,
sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nesse caos as Secretaria(s)
Participante(s) I , nos termos dâ Lei Federâl Ne 8.666/93, Decreto Federal no 7. de 23 de ianeiro de
2!1i, Decreto Federal no. 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018 e
Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suâs alterâções, b€m como pelas normas e condições estabelecidas,
e em face a classilicação dâs propostâs apresentadas no Pregão Presenciâl no 05,03/2022-PPRPpara a inclusão
no Sistema de R€gistro de Preços, e HOMOLOGADO pela SECRETARIA _, RESOLVEM: registrâr
os pTeços paTa o SELEÇÃO DA MELHoR PROPoSTA PARA REGISTRo DE PREÇo, VISANDo FUTURAS
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO. HIDRÁULICOS. E LLÉTRICOS
DESTINADOS A' ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO, CULTURA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO DO MUNlclpto DE ARARIPE- CE, por um período de 12 (doze) meses,
tendo sido, o referido Menor Preço por Lote, oferecidc pela(s) empresa(s), cujas propostâs para os LOTES
no _ foi classificada em lo lugâr o licitânte vencedor representadâ pelo Senhor Sr.

inscrito no CPF n'. que entre si, justo €
âvançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada nâ modalidade PREGÁO, conforme
o Processo no 05.03/2022-PPRPpelas cláusulas e condições a saber:

a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 A presente Ata lem por objeto SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇO, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
HIDRÁULICOS, E ELÉTRIC0S DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARTA
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO OO TUUXICTPIO DE ARARIPE _
CE, de acordo conrtas exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata
de Registro de Preço, por um período de 12 (doze) meses.
1.2 Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir,
exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segund4 podendo realizar licitações especíÍicas,
obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às
detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de fomecimento, em igualdade de condições:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAÇÕES:

2.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADÀ
a. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente ContÍato obrigar-se -a:
b. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de conformidade
com as condições e pÍazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do cename, no
prazo de l0 (dez) dias, contâdos a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;
c. Efetuar a entrega do objeto em perleitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir, reparar ou corrigir, à suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênci4 o objeto com avarias
ou defeitos;
f. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem.o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
g. Manter dura{te toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes
de HABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitaçâo:

L.

v
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h. Providenciar,a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela TRATANTE. arcando

com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contÍatual.

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

frete (quâlquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, alimentação e

hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do pacto ponhatual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos {e pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até O5(cinco) dias

coridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;

l. Os atrasos ocasionados por molivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta

e oito) horas e aceito pela Secretaria conespondente, não serão considerados como inadimplemento contrâtual.

2.2 - DAS OBRIGAÇÓDS DA CONTRATANTE:
.

a. A contratantç obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
b. A CànÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cump.imento das

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

c. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contÍatuali
d. Comunicar à Cànratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos qpsos que exigem providências corretivas:
e. Providenciar os'pugurnentor à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor

Competente.
i Asiegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde

se fizer necessária a pÍestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem solicitados;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMDNTO:
a

k
71t8rL
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3.1. O pagamento será realizado ao fomecedor. quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICIPIO. na

proporção da entÍega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 em até 30 (trinta) dias'

através de crédito em conta coÍrente mantida pelo fomecedor/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da

documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registradôs

no Anexo I deste instÍumento.
3.1.1. Para cada Otrdem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única nota

fiscaVfatura. '
3.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" à ceÍidôes apresentadas, para verificação de

todas as condiçôes de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota

Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Educação e entregue na Prefeitura

Municipal de ARARIPE- CE, com endereço Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe-CE, inscrito no

CNPJ sob o n" 30.fr2.026/0001-88.
3.3. O pagamerlto fica condicionado, à satisfação de todâs as condições estabelecidas em contrato e da comprovaçào

de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoda-Geral da

Fazenda Nadional (PGFN), referente a todos os créditos tÍibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" I .75 l, de 2 de outubro de 2014;

b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

^
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d). A cômprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá SEI através de Certidão

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
€). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidâo Negativa.

3.4. Constatando-sê, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escÍito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conhatante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a irtegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessrírias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.

3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro de inteÍesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contratante.
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na legislação aplicável
3.10. À ContratadiÍegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamenlo tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUARTA_DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compÍomisso para

futuro fomecimento, terá a vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.2 - Durante o pÍazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Araripe não será obrigada a

contratar o fomecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamenle pelo Sistema de Regisfo de Preços,

podendo fazêJo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

quatquer espécie à contÍatante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de

fomecimento em igualdade de condições. O município de Araripe poderá aind4 cancelaÍ a Ata, na ocorrência de

alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratadq neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA _ DÀ GER]ÔNCIA DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

5.I - Caberá a Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologiâ dâ Informâção, o gerenciamento desle instrumento,

no seu aspecto operacional e nas questões legais.

a

CLÁUSULA §EXTA _ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO Dtr PREÇOS

6.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotaÍ os seguintes procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a primeira
enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atÍaso do detentor de registro de preços,

no prazo estabqlecido na Ordem de Serviços.
6.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s)

beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na

Lei n' 10.520/2002, na Lei n" 8.666/93, no Decreto n' 7.89212013 e demais normÍs em vigor e respectivas
atualizações.
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6.3 Os órgãos que não participaram do regisÍo de preços, quando desejarem fazer uso da ata de Íegistro de preços'

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

6.4 Poderá o beneficiàrio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações pÍesentes e futuras

decorrentes da ala, assumidas com o órgão gerenciador.

6.5 As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto Ír'7 .89212013, não poderão exceder,

por órgãó, a cinquentâ por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtÓrio e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador.

6.6 dquantitaiivo deôonente àas adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador, independente do

número de órgãos qão participantes que aderirem.

6.7 Após a aulgrização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6,8 Compete ao óÍgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

contratuálmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação à suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

. ,a
CLÁUSULA qÉT.TMÂ _ DAS OBRIGÁÇÕES E RESPONSABILIDADES

7.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsa

7.1.1- Competirá ao Órgão Cestor do Registro de Preços o controle e administração do
bilidades descritas a seguir
SRP em especial:

I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.

II. Providenciar, ,"*pr.-qr. solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado para atendimento

às necessidades da,Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.

Ill. monitogar, pelo menos fimestÍalmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, podendo

,"u", o, p."çor'r.gístrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;

IV. observar, durante a vigência da presénte ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na liciáção, bem como â compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar

novas certidôes ou documentos vencidos;
V. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registÍados, para fins de

adequação às noval condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

Vl. Conduzir irocedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados'

vll. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registlo de Preços:

Advertência,
Mult4 nâ forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

Suspensão tempórária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração Públic4
por prazo nâorsuperior a 05 {cinco) anos.

Cancelar ó Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado'
Comunicar aos Órgaos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor detentor de preços

registrados.

a)
b)
c)

d)
e)

7 ,1,2 - Caberá aos órgãos participânt€s:

I. Tomar conheciÍnento da Atâ de Registro de Preços, inclusive das alterações poÍ ventura ocorridas, com o

objetivo de assêgurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições'
II. Indic o geitor dó contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das

atribuições previstas no art. 67 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, compete:

a) Promover consulta préviajunto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de contratação,

a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando

tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

b) Assegurar-se, (hando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida atende aos

interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Orgão Gestor do

Registro de Preços evenlual desvantagem quanlo à sua utilizagão. 
,,,L,,
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c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o Orgão Gestor do
Registro de Preço1 pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos
assumidos. r ,
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as contratações para
fomecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de
Preços, além das divergências relativas à entrega e às características do objeto licitado.
Ill. PaÍa cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
bl Comprovante d3 realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta) dias do último
preço publicadó para o item. nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormenle, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.

7.1.3 - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Atâ, durante a sua vigênci4 mesmo que a execução
do objeto esteja prdvista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecbr os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos participantes
do Sistema de Regislro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do óÍgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata nâ condição de Orgâo/Entidade interessado.
d) Estar cienle que os fomecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor, ao qual caberá o direito de
recusar caso não esteja de acoÍdo com o especificado no Pregão Presencial N' 05.03/2022-PPRP e seja um produto
de qualidade inferiôr ao solicitado.

CLÁUSULA OITAVA - DoS PREÇoS REGISTRADOS:

8.1. Os preços registÍados são os preços unitários ofertados em cada grupo do PRXGÃO PRESENCIAL N"
05.03/2022-PPRP, Conforme Proposta de Adequagão signatárias desta Am- os quais estão relacionados, segundo a
classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, conespondentes âôs anexos desta ata e servirão
de base para as futúras aquisições observadas as condições de mercado.:
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei ne

8.666. de 199

§ le O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos produtos registÍados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fomecedores.

§ 2e Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - Convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

ll - Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3e Quando o preço de mercado se tornar superior aos pregos registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberarro fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento; e

II - Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4e Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

8.3. Será incluÍdo,pa respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou seja, o registro dos licitantes que
aceitarem cotaq os bens ou serviços com pÍeços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferênci4 de acordo com o lnciso II do Artigo I I do Decreto
n' 7.892, DE 23 dejaneiro de 2013 e suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA NONA - CONDIçÔES Do FORNECIMENTO; Do LoCA R},IAS DE
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1 . Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Cestora
9.2 Prazo de entrega, que será de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por parte do
licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item ante or poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administraçâo;
9.3. Não será Concedida prorogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empeúo, sem a abertura de
processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre iniciativa para
julgáJo administrativamente
9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões), a

ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de registro de
preço e aplicar as sangões administrativas cabíveis;
9.4. O prazo para ehlrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item "9.2"1
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender,
notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

9.6. Critério de Aceitâção dos Mâteriais:
9.6.1. Os materiais serão recebidos:
9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio. 120, Centro - Araripe -

CE {EP: 63170-000, de segunda-íeira à sexta-feira em dias úteis das 08h às l2 e das l3h à l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos enlÍegues estiverem em desacordo com
as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, âs suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
9.6.1,2. Os bens seÍão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subilem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizad6, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.6.2. O recebiqrento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da inconeta execução do contrato.
9.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transconido 213 (dois terços), do prazo total
recomendado pelo fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA REvISÃo DoS PREÇoS REGISTRADoS

l0.l Os preçoq registrados só poderâo ser revistos nos c.§os previstos nesta At4 no Edital de PREGAO
PRESENCIAL 05.03/2022-PPRP e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o pÍeço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Cestor convocará o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na
AIa, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado
do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êyito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os demais
fomecedores classificados pam, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidâde de negociação, ou ÍevogaÍ a
Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o lomecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados, mediante
requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalhada do custo, que demonstrem
que o mesmo nào pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos do objeto, decorrentes
de fatos supervenienles. O Orgào Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido
ou. se indeferido, o.licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se, nb mÍnimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantes da pÍoposta do
licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento Básico apurado
pela Administração.
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f) As alteraçÕes dos pregos registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos paÍicipantes e
publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TECNICA E Do RECEBIMENTO:
Os ITENS serão:

a) Recebidas pyovisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretâria requisitante para
posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especiÍicações constantes na Ordem de
FORNECIMENTO;
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e
consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de
fomecimento;
c) Reieitadas, qua0do em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital convocatório.
11.1 - Ainda qge os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistiÉ na forma da Lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
11.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mÍnima de 60 (sessenta) dias, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓES:

12.1: Pela ine4ecução total ou parcial do objeto desta Ata de Regisho de Preços, a Administração garantirá o
contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido no Edital, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor toÍal da Nota de Empenho, recolhida no
prazo máximo de lf (quinzel dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 100á (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial do
lomecimento, rêcolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicagão oficial;
d) Suspensão temporifuia do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduÍarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o município de Araripe pelos prejuízos
resultantes e depoÉ de deconido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de
competência dd município de Araripe.
Í) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fomecedor que tenha sofrido condenação
definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado ato
ilícito visando a frustraÍ os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito FedeÍal ou municípios e, será excluÍda
do Sistemas de Cadastramento de Fomecedores a que se refere o inciso XIV do a*igo 4" da Lei 10.520/2000, pelo
prazo de até 5 (binco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do contraditório, quem:

l- Convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a âta de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de fomedimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades lratadas na
condição anterior:

l- Pelo fomecimento desconforme com o especilicado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo município de Araripe.
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12.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, à demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.
12,3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo município de

Araripe, em relaçãô a um dos eventos anolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.'
12.4 - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa.

elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇOES DE PREÇOS:

13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.
a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ CÀNCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE
PREÇOS:

14.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do disposto nos

arts. 20 e 21, do Decreto n'7.892 de 2013 e suas alterações posteriores, nas seguintes situações, além de outras
previstas no Edital'do Pregão N' 05.03/2022-PPRP e em lei.
a) Na hipótese 8e detentoÍ de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços.

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os paÍicipantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços regisÍados, quando estes se tomarem
superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou

contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
14.1.1 - A coríunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será feita por

correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntândo-se comprovante nos autos do processo que

deu origem ao cancelamento.
14.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será feita
mediante publicação em jomal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.
14,1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de preços de

que trata esta Oláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para

interposição do recurso.
14.1.4 - Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n' 8.ó66193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do CANCELAMtrNTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. Os preço$registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, conforme
a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nolâ de empenho decorrente deste Registro de Preços,

nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666i93;
b) Se os preços registrados estiveÍem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
15.1,1 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem anteriores será íeita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro
de preços.
15.1,2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da contratada, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelacio o preço registrado após 0l (um) dia da publicaçào.
15.1.3 - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 3o.(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso
não aceilas as rpzões do pedido.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:

16. I . O fomecimento decorrente do presente instÍumento será acompaúado e fiscalizado por um repÍesentante

especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria Contratante, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fomecimento e de tudo dará ciência ao município de Araripe. como

também flrscalizar o fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO
que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art.67 e parágrafos, da Lei

8.666/93 e demais alterações.

16.1.1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive peranre lerceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vicios

redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em conesponsabilidade do município de Araripe ou de seus agentes

e prepostos (art. 70, da Lei n" 8.666/93).

16,1.2 - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será faturado em

conformidade com a Ordem de serviços.

16.1.3 - A execução do fomecimento deverá obedecer rigoÍosamente às técnicas apropriadas, utilizando-se sempre,

para esse efeitol de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATADA.
16.1,4 - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o recebimento da

Ordem de fomecimento.
16,1,5 - A Ordem de fomecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta de

Preços, durante horário comercial.

CLAUSULA DÉOIMA SÉTIMA - DA DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA:

17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso

contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recu

Decreto Federal n" 7.892 de 23 dejaneiro de 2013, que Regulamenta o Sistema

porque não há obrigatoriedade da

rso. Com base no att. 7', § 2" do
de Registro de Preços previsto no

art. I 5 da Lei ne 8.666, de 2l de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessario

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigída para a formalização do conffato ou outro inslrumenlo

hábif. .
a

Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente conerão à conta da dotação consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA - DÀS DISPOSIÇÔES FINAIS

I 8.I Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666/93, no que não colidir com a primeira

e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os PrincÍpios Gerais de Direito.

18.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe ott por

afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMÁ NONA - DA PUBLICAÇÂO:

19. I . O município de Araripe providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos termos do art'

15, § 2" da Lei n"8.666,de21 de iunho de 1993.

CLÁUSULA vIGÉsTua - oos CASOS OMISSOS:

20.1 . Fica eslabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos,

estes serão resolvidos entre as paÍtes, respeitado o objeto dô Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da

matériq em especial a Lei n" 8.666/93, aplicandoJhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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cLÁusuLA vrcpsrru, nnrurrna - Do FoRo:

2l .l . As questÕes deconentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirim administrativamenle, serão
processadas e julgadas no município de Araripe, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e

assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispôe o artigo 60, da

Lei n: 8.666/93.

a

Araripe-CE, _de _de 2022.

SIGNATÁRIOS:

Geren
ORGÃO G

0r$enador da despesa
ciador do Registro de Preços
ESTOR _ SECRETARIA CPF N"

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS
EMPRESA:
CNPJ: , '

CPF N"

CPF:
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 022

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADÁS

1. SECRETÀRIA DE XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX
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ÀNEXOIlÀlraOn
RELAÇÁO E QUALITICAÇÃO DOS FORNEC
RAZÁO SOCIAL:
CNPJ: .
ENDEREÇO:.
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG:
BANCO: AGÊNCIA:

REGISTRO DE PREÇOS N'-/2022
EDORES COM PREÇOS RXGISTRADOS

CPF:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

' REGrsrRo DE pRrÇos uNITÁRIos
ESPbCIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVoS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS.

DATA

a

Este documentô é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada entre o MLNICÍPIO DE
Araripe - Ceará e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão
Presencial No.
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ANEXO V_ MINUTA DO TERMO DE CONTRA

CONTRATO N.'
pnncÁo pnrsdtrcta,l p,lna REctsrRo DE pREÇos N" 05.03/2022-ppRp

à Rua,/Av

TERMO, DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIo DE ARARIPE, PoR INTERMÉDIo DA E A
EMPRESA
ABAIXO:

CONFORME SEGUE

o Município de Araripe, pessoajurídica de direito público intemo, âtravés da sECRETARIA de
sua sede na Rua (,{v) 

--, 
no _ Bairro _, inscrita no CNpJ/lvÍF sob o n"

representado pÊlo(a) Secretário(a) de doravante denominados de CONTRATANTE. no final
assinado, e do outro lado, a Empresa,/li citante com sede na cidade de

--, 

êfr
neste ato

Estado do
-Balrro insc ta no CNPJ/MF n"

representada pelo S(a). =--, inscrito(a) no CPFÀ4F n.o no final assinada. doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão presencial n.o Processo n.o
----, €fr conformidade com o que preceitua a às normas da Lei federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002,

n."

e alteraçôes pos(efiores. âplicândo-se, su
8.666 de 2l de j unho de l99J e suas âlrera
allerâções posteriores, sujeitando-se os Co

bsidiariâmente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.
ções posteriores, pelo Decreto 7.892 de 23 tle Janeiro de 2013 e suas
ntratantes às suas normas e à cláusulas e condições a seguir pactuadas

CLÁUSULA PRIMIIRA - oBJETo:

l.l Constitui objeto do presente conÍrâto SELE O DA MELHOR PROPOSTA PARÁ REGISTRO DEPREÇO, VISAN qo FUTURAS
E ELETRICOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARI

E EVENTUAIS AQUIS]ÇÔES DE MATERIAIS DE CONSTRU
ADE
ÇÃo,

EDUCA
HIDRAULIC

ÇAO
OS

,CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MT]NICIPIO DE ARARIPE _ CE

CLÁUSULA SEGUNDA
FINANCEIRO.

DO VALOR E REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO

2.1 de R$ a ser pago em conformidade com a entrega
no as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa,
aco FGTS, todas atualizada. observadas as condições da proposta e o seguinte;
2.2. O valor do presente Contato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registÍo,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundaçâo Cetúlio Vargas.
2.3. REEQUTLTBRTO ECONOMTCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, or: previsÍveis
porem de consequências incalculávei s, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, confi gurando álea econômica extraordi nária e extracontratual, poderii.
mediante procedinfento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação quL as $artes pac tuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para
a justa remuneração do fornecimenlo, objetivando a manulengão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal no 8.666193, alterada e consolidada
2.5. lndependente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas
todâs as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e mão
de obras. 

.
J.0 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

. O valor global.da presente avença é
período respectivo, de acordo com
mpanhadas das Ceíidões do INSS e

3.1- O Contrato
dispostas na Lei

deverá ser executado fielmente pe
n.o 8.666/93 e alterações posterioÍe

as partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as nonnas
s, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas

0
consequências de sua inexecução, total ou parcial.
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3.r.1- Do PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO

ciados em até 10 (dez) dias a contar do recebi mento da ordem de serviços.
inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas neste

*
Prel'eitura Municipal dc Araripe

Sctor tlc Licitações

3. I .2- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da expedição da ordem
de serviços expedida pela Secretaria de CONTRATANTE do município de Araripe- ce, ate :i de Dezembro o
exercício corrente.
3'1.3. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de serviços,
por pane da Admi istração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e áportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
3.1'3.1. A ordem de serviços emitida conteÍá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao CoNTRATADo no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setoÍ de cadastro ou no próprio contrato.
3'l'3'2. observadas as determinações e orientações constanles da ordem de serviços, u arpr"ru aont rtuda deverá
executar. os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(sj vrun;cipàt1i9, oportunidade em
que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
3'1'3'3' O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as eipecificações estabeleciàas no anexo deste edital quanto
aos serviços executados.
3 ' l 4- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursosou deslocamentos. Havendo nec-essidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser
ne_cessariamente aprovada pelo(a) Secretário(a) Ordenad-or(a) de Despesa.
3'1'4' No caso de oonstatação da inadequação dos serviços executadàs à normas e exigências especificadas neste
edital e na proppsta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imldiato ou io fi-o .a*i*o
de 24 (vinte e quatro) hoÍas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
3'I'4'1' As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Municipio de AraripeicE.
3'l 5- Por ocasiào da execução dos serviços, o fomecedor deverá apresenlar recibo em 02 (duas) vias, além das
respectivas fatura gNota Fiscal.
3' l 6- Para-os §erviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da
Secretaria-de Educação e entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola deAlencar, 440, centro, Araripe-cE inscrito no CNpJ/ir4F sob o ni J0. 172.026/0001-88, para a execução dos
serviços, deverão ser atendidas as exigências deste edital.
3 2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária ordenador de Despesa ou por iuncionário por eladesignado para esse fim.

]^1:.^o_"1-t]t"1" 
d1 fiscalizaçâo ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem

:.-:L,i j:Tili9ilidade da Conrrarada ou de seu agenre ou preposto, inclusive peranre rerceiros. por quaisquer
Irregularroades' danos resuhantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na oóorrência destes, nào implica co-responsabilidade do Poder público ou de seus agentes e prepostos.
3'4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no iodà ou em pârte os serviços prestados, se em desacordocom os termos do presente Edital e do respectivo Contrâto.
3 5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverâo ser prontamente atendidas pela

S^":j:lr^*,^:l^:lus 
para a Contratanre. A.Contrarada étbrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas,no tooo ou em parté, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das penalidades

cabÍveis.
3 6- A execução dos serviços do objeto da Iicitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de execução, validãde e qualidade do serviço.

i]*ia-:,::9,1l.-" "0..r:*:O: 
aaceirar, nas mesmas condições conrraruais, os acréscimos ou supressões que serlzerem necessarlos. a critério da Contratante, respeitando-se os lirnites previstos na Lei n..8.666i93 e alteraçõesposteÍiores, até 257.0 (vinte e cinco por cento) do v;lor do contrato, facultáda a supressão além deste limite medianteacordo entre as parles.

I

3.8 DO PRAZO DE INiCIO DE trXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.8.1. Os sewiços deverâo sei ini
3.8.2. No caso de constatação da
edital e na proposta de preços ven

a

\

cedora a Admini stração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo miáximo

&
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de 24 (vinte e quatro) horas adequados à supracitadas condições, sob pena de ap
na forma da lei e deste instrumento.
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3.8.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justiÍicativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Munipípio de Araripe/CE.
3.8'4. Os serviçps deverão ser executados, observando rigorosâmente as condições contidas no termo de referência,
nos anexos desse instrumento e disposiçÕes constantes de sua proposta, bem ainda à normas vigentes, assumindo
a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçâo dos serviços que lhes sejàm imputáveis, inclusive com
relaçâo a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou cgrrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vÍcios, defeitos
ou inconeções;,
b) Responsabilizar-se pelos danos causâdos direlamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagão ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar pÍeposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para aadoçào das medidas convenientes;
d) A execuçâo dos lerviços deve se efetuar de forma anão comprometer o funcionamento dos serviços do Município
de Araripe/CE.'

CLÁUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTO

tu
o F L

D E L

9ít

4.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regulamlenle solicitados os bens pelo MUNIC PIO. na
propoÍçào da en dos bens licitados, segundo as autorizaçÕes de fornecimento/ordens de compra expedidas, detresa

Y
conformidade com as notas fiscais/Íhturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (trinta) dias,
através de crédto em conta corrente mantida pelo fomecedor,/Prestador do Serviço, após o encaminhamento da
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados
no Anexo I deste instrumento
4.1.1 . PaÍa cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única nota
fiscal/fatura
4.1 .2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'oN-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições'de regularidade fiscal.
4'2' Por ocasiãd da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal áe ARARIp'E- ce, com
endereço Rua Padre Nelson de França. r0, centro - Araripe - cE, cEp 63.170-000, inscrito no cNpJ sob o n"
30.172.026/000r-88.
4'3 O pagamento fica condicionado, à satisíaçâo de todas as condições estabelecidas em contrato e da comprovação
de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
4.3.1. Deverá vir aCompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Provatde regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela' procuáoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU)
por elas adminishados, na forma da poÍaria conj unta RFB,PGFN n" r.7 51 , de 2 de outubro de 20 r 4;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através de
apÍesentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c)' A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de CeÍidão Negativa
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d)' A.comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e)' CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

. . ^ 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

4'4 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratad-a, será providenciada sua notificaçâo, por escrito, para
que, no pÍazo de !(cinco) dias úteis, regularize sua situação or, nà *"s.o prazo, apÍesente sua defesa. O prazopoderá ser prorlogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

q
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4.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveil pela ÍiscalizaÇão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem como quanto
à existência de pagàmento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir
o recebimento áe ieus créditos.
4.6. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiirias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
4.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso â contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
4.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional'ou outro de interesse público de alta relevância, dev'idamente juslificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.
4.9. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.1 0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
trâtamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

a

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1 O Contrato Íesultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatuÍa, tendo validade até a entrega
total dos bens, nâo podendo ultrapassar o prazô até contados a partir da Nota de Empenho, podendo
ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de2l de Junho de 1.993 e alterações posteriores

cLÁusuLA orrLvA - DA oRrcEM Dos RECURS0S

e

6.1. As despesas deste contrato correrão por conla da Dotação Orçamentária:
Despesa: _.

- Elemento de

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGÀÇÓES E RESPoNSABILIDADES DA CONTRATADÀ

a. A contratada.para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
b. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria conespondente, no município de Araripe, de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Conlratual e na prôposta vencedora do certame, no
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser pronogado nos termos
da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes;
c. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-'se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir. refarar ou conigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Relerência. o objeto com avarias
ou defeitos;
f. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovação.
g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitaçáo;
h. Providenciar a inlediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATAN I'E, arcando
com eventuais frejuízos causados à CONTRATANTE e/ou tãrceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, alimentação e
hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitaçâo, até O5(cinco) dias
coridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
I. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta
e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento contratual.

q
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADIS DO CONTRATANTE

Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, cabe

ao CONTRATANTE:
8. 1- A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrehtes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores;

8.2-Fiscalizar etacompaúar a execução do objeto contratual;
8.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual.
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.5-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Selor
Competenle.

CLÁUSULA NoNA _ DAS ALTERAÇÔeS CONTN,cTUIIS

9.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contÍatual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § le, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA. DÀS SANÇÔES PARA o CASO DE INADIMPLEMENTO
a

10. I - O licitantê que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propost4 falhar ou fraudar na
execução do Contralo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratü com a Administração, pelo prazo
de aÍé 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no
termo de contrato e das demais cominagões legais.
10.2- A Contratadà ficará" aind4 sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que
nâo caiba a aplicação de sançâo mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fomecidas pela Contratante):
a) de l,0o/o (um poÍ cento) sobre o valor contÍatual total do exercício, por dia de affaso na prestaçào dos serviços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0olo do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contrâtual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeiçâo;

lll - Suspensão tergporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Araripe,
por prazo não slperior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da

,§\
. /\ l

, \'\,q



at *
,'t$-

n[ilnpl
i:"t l -'1,!: : i! "{ l, + r. , j

:{roâ DE rr{ttAçÀo

t

Prefeitura Municipal dc Ar
Setor dc [,icitações

aripc

sanção aplicada com base no inciso anterior

10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradi la defes4 garantidap
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez)
dias corridos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo item.
10.5- O valor da mylta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou.decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execugão fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas à empresas que, em razào
do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objerivos da licitaçào:
b) demonstÍareF nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública" em virtude de atos ilícitos
praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
lributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis a codtar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracteÍizff descumprimento total da
obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

a

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO Do CONTRÀTo

1 1.1 A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art.
78 da Lei Federal n'8.ó66193;
b) Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante aulorização esc ta e fundamentada da autoridade competenle,
reduzida a termo nô processo Iicitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de'rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trâta o inciso I do art. 78 acarreta as coniequências-previstas no aÍ. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULÁ DÚCIMÀ SEGUNDA. DAs DISPoSIÇÕES FINAIS
I

12. Fica ajustado, aind4 que:
l2.l.l. consideram-se partes integrantes do presente conhato, como se nele estivessem transcritos:
â) o Edital PREGAo PRESENCTÀL PARA REGISTRO DE pREÇos N" 0s.03/2022-ppRp e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N" _/2022lSRp
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei n". 8.666/93 e suas allerações posteriores.
12'1.2. Aplicam-serà omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n". 10.520 de l7 dejulho de 2002 c/c
Lei Federal Nc 8.666/93e suas alterações posteriores, e demais normas regulamenlares aplicáveis à espécie.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
12.1.3' E assim, por estarem as partes de âcordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os
efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.
12.1.4. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) sr(a).
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exercer em todâ sua plenitude a ação de que trata â Lei n" 8.666/93 , alterada

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Do FoRo

13.1 Fica elei tg o foro da Comarca de Araripe, para conhecimento das questões relacionadas com o presente
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retÍo-estipuladas, as partes contrâtantes assinam o
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Araripe - CE, .... d9 ......... de 2022

*

CONTRATANTE CONTRATADO

NOME:
CPF:

TESTEMLNHASI
a

NOME:
CPF:
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ANEXO I DO CONTRATO
LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA v.TN-IT V. TOTAL
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